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GOVERNO DA PROVÍNCIA

Resolução n. 757. Publicada em 31 d*
<i//í»sío de 1871.

Autorisa o presidente da provincia a contratar
com José Maria Berncs,Francisco Gann Gulik,

e Joaquim Coelho Fragoso, ou com outros
que mais vantagens o)fereção. o estabeleci-
menlo de uma viafenea para transporte de
passageiros e cargas entre a cidade da Par-
nahiba e a margem do lgnaraçu cm frente
a+Amarração.

O Dr. Manoel do Rego Barros Sousa
Leão, fidalgo cavalleiro da casa imperial &,

presidente da provincia do Piauhy. Faço
saber a todos os seos habitantes, que a
assemblea legislativa provincial decretou e
eu sanecionei a resolução seguinte: ¦

Art. l.° Fica autorisado o presidente
da provincia a contratar com José Maria
Bernes.FranciscoGano Gulik e Joaq"1 Coe-
lho Fragoso.oti com outros que mais van-.
lagens offercçãoou mesmo com qualquer
companhia, organisada dentro ou fora do
império,o estabelecimento de uma via-fer-
rea para transporte de-passageiros- e-car-

gas entre a cidade da Parnahiba e a mar-
gem do Iguaraçu em frente á Amarração,
sobre as seguiles bases:

1l.° A estrada de ferro será construi
da pelo systemá Fairlie, ou outro qualquer
de pcqúe.na largura (narrow gauge.)

§ 2.° Partirá da cidade da Parnahiba, e
seguindo ao nordeste, passará pelo lugar
denominado—Tcsta-branca—indo termi-
nar na margem do rio Iguaraçu, em fren^
te á povoaçâo da Amarração.

| 3.° Os trabalhos desta estrada deve-
rão começar dentro do praso de dous an-
nos, a contar da data em que for assigna-
do o conlracto, enlre os empresários e o
governo da provincia e terminarão um
anno depois sob pena de pagarem as mui-
ias, que estabelecerem no contrato.

| 
-4.° A empresa se obrigará a tráns-

portar gratuitamente as malas do governo.
-O preço das passagens e fretes será pre-
viamente regulado entre a empresa e ogo
verno da provincia.

| 5.° O governo garantirá á emprese,
oü companhia um privilegio exclusivo, pe-
Io espaço de trinta annós para que outrem
não possa construir caminhos de ferro na
direcção deste; e, outro sim, será a mesma
empresa preferida a outra qualquer, em
igualdade de circumslancias c vantagens
para extenção desta linha, ou construcção
de outra, que se julgar conveniente estabe-
Jecer da cidade da Parnahiba para o sul
oü interior da provincia.

| 6.ff Também garantirá o governo os

júris de três por cento ao anno até o ca-

pitai de tresentos contos de reis pelo espa-
ço de trinta annos.

| 7.° Esta garantia de juros cessará
mesmo antes de trinta annos, desde que a
empresa auferir ou der um dividendo de
oito por cento, pelo menos. Findo o pra-
so de trinta annos, na primeira hypothese

ou cessada a garantia de juros na segun-
(\a, poderá o governo fazer novo contrato
com a empresa sob as mesmas condições.

| 8.° Ogorerno lambem garantirá n di-
reito dedesaprnpriação,na forma das leis,
dos terrenos de dominio particula-, que
forem necessários para o leito da estrada, |
estações, armazéns e obras adjacentes,

| 9.° O governo se obrigará a impe-
Irar do governo geral a isenção dos direi-
los de importação, tanto dos trilhos, ma-
chinas, carros, instrumentos, e maisobjec-
los destinados à estrada, como pordèzán-
nos do carvão que se consumir nas loco-
motivas e officinas.

Arl. 2.° Ficão revogadas as dtsposi
ções em contrario.

Mando, por tanto a todas as aulorida
des, a quem o conhecimento e execução (lia
referida resolução pertencer, que a rum
prão e facão cumprir tão inteiramente co ,
mo nella se contem. - .

O secretario desla provincia a faça im
primir, publicar e correr.

¦- Palácio do governo da provincia do Pi-
auby, 31 de agosto de 1871, 50.' da Indo-
pendência e do Império.

; Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.
-' I

('Lugar do sello.) .

ílonorato Ferreira Cabral a fez.
'i >

Sellada e publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 31 de agosto de, 1871.

O Secretario.

Pedro de Atta\m\e Lobo Moscoso Jnnior.

¦ ¦tala

Palácio do governo da província do Pi
auhy31 de agoslo de 1871, 50" da In-
dependência e do Império.

Vr7Nanóerào~'Rc^ ^ea<?7

(Lugar do sello.)

Lafayette Fernandes de Moraes a fez.
'Sellada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 31 de agoslo de 1871.

O secretario.

Pedro de Àttahyde Lobo Moscoso Júnior.
mmjmtm

Resolução n. 758. Publicada em 31 aVagps-
to de 1871.

Autorisa o presidente da provincia a transfe-
rir os empregados públicos provináacs de
uns para outros 'ogares.

O Dr. Manoel do Rego Barros Sousa
Leão fidalgo cavalleiro da casa imperial &,
presidente da provincia do Piauhy. Faço
saber a todos os seos habilantes,quea as-
sembléa legislativa provincial decretou e eu
sanecionei a resolução seguinle. _

Arl. l.° Fica o presidente da provin-
cia autorisado a transferir os empregados
públicos provinciaes de uns para outros Io
gares, segundo as conveniências do servi-
ço pnblico, sem prejniso de" seos venci-
mentos, respeitando a calhegoria dos lo-
gares, que oecuparem, salvo si o reque
rem.

Arl. 2.° Fica revogada a lei n. 37 de
27 de agosto de 1836.

Art. 3.° !\evogão-se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a todas aS aütorida-
des. a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a cum-
prão e facão cumprir tão inteiramente,
como nella se contem*

O secretario desta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Resolução n. 7Í>9. Publicada cm i.° (/¦-'
de setembrolde M\.

Estabelece a mensalidade de 40*000 pnra
Juvenal de (lar valho Caslello li ronco, ou
seo fiador, iimmnisgr o que, tiver recebido
do thesouro provincial pura despezas com
seos estudos1 io seminário do Miranhão.

O Doutor iVInoel do Rego Barro? Soo-
sa Leão,Tidál^rV cavalleiro da casa impe-
rial &, presidenàwd^
Faço saber a to^os os seus habitante?, que
a assemblea legislativa provincial decretou
e eu sanecionei a resolução seguinte.

Art. l.° A quantia, que o pensionista
Juvenal de Carvalho Caslello Branco tiver
recebido do tljesouro provincial para des-
peza com seos estudos no seminário do
Maranhão, concedida pela resolução n.
643 de 20 de agoslo do 1868, será paga
pelo devedor, ou seo fiador em prestações
mensaes de dez mil reis cada uma, a con-
lar da publicação desta lei alò completar
o total da soturna recebida.

Art. 2.° Ficão revogadas as disposi-
çõcs em contrario.

Approva o contracto feito pela camerra muni-
cipal da cidade de Amarante com Mcnoel
Baplista do Nascimento para a edificação*^
de uma, casa de feira.

O Doutor Manoel do Rego Barros Sou-A
sa Leão, fidalgo cavalleiro da casa impe-
rial&, presidente do provincia do Piauhy.

Faço saber a todos os seus habitantes-.,
que a assemblea legi.dativa provincial de-
crelou eeu sanecionei a resolução seguinte..

Arl. 1.° Fica approviido o conlracto fei-
to pela câmara munipal da cidade de A-
naranlecom Manoel Baptista do Nasci---
menlo, em 21 de junho de 1870, para a,
edificação de orna casa de feira naquella.
«•idade, conforme os lermos em que e?là~
o mesmo conlracto.

Arl. 2'. Revogâo-se as disposições em.
eonlrario. » t» •. <.,

Mando, portanto; a todas :ns aütorida-
des, a quem o conhecimento e execução»
da referida resolução pertencer, que a-
cumprão e facão cumprir tão inteiramente,
como nella se contem. . j

0 secretario desta provincia a faca .-«r
primir, publicar e correr, , <; /m?:

Paíacio do governo dav provincia do

Independênciae do Império.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa lem*

(Lugar do sello.)

Honor ato Ferreira Cabral a fez.

Sellada e publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 2 de setembro de 1871 >

O secretario

Pedro de Âllahjde Lobo Moscoso JmiuK

Resolução n 7GÍ. Publicada em 2 de se-
lembro de 1.871.

Mando, porlanto,a todas as autoridades, Eleva aum conto de reis a nnantià concedi*
a quem b conhecimento e execução da
referida lei rkrtoncer, que a cumprão
e facão cumprir tão inteiramente, como
nella se contem.

O secretario do governo desta provin-
ciáa faça imprimir, publicar e coner.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 1° de setembro de 1871, 50° da
Independência e do Império.

dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

(Lugar do sello.)

ílonorato Ferreira Cabral a fez.

Sellada o publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria de governo-do Piau-
hv aos Io de setembro de 1871.

secretario.
.•?

Pedro dé Áttahjdé Lobo Moscoso Júnior.
¦aaàfii'

Resolução n. 760. Publicada em -2 de
setembro de 1871.

da o, um pensionista da provmeia, que es-
túda Bellcls-Artes no Rio de Janeiro.

O Dr. Manoel do Rogo Barros Sousa
Leão, fidalgo cavalleiro da casa imperial te

presidente da provincia do Piauhy. Faço
saber a iodos os scoj habilanleSj queaas*
sembléa legislativa provincial decretou e
eu -sanecionei a resolução sc^iinle;

Art..l." Fica elevada a um conto do
reis a quantia concedida pelas resoluções
n. 630 de 18 de agosto de 186»e n, 656,
de 4 de dezembro de 1869 a um pensio-
nista da província, epie estuda Bellas-Ar-
tes no Rio de Janeiro»

Art. %6 Revogão-se u disposições ew
conlrariot

Mando, portanto, a todas as aütorida-
deá, a quem o conhecliOertlo e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão é íação cumprir tão inteiramen?
to, como nella s"e contem..

O secrelarjo desla província a faça im-

primir, publicar e correr.
Palácio do governo da provincia do

\; 'i

1. l,«..v..à
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Piauhy, 2 de setembro de 1S71, 50' da
Independência c do Império.

Dr. Manoel do Rego Birros Sousa Leão.

(Lugar do scllu.)

Honorato Ferreira Cabral a fez.

Sellada e publicada a presunto resolu-
ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 2 de setembro de 1871.

O secretario.

Pedro de Áttahyde Lubo Moscoso Júnior.

Resolução n. 763. Publicada em 5 de
setembro de 1871.

Revoga a resolução n. 586 de 25 de a-
gosto de 1865.

O Doutor Manoel do Rogo Barros Sou
sa Leão, fidalgo cavalleiro cíacasa imperial
è\, presi dente da provincia do Piauhy.

Faço saber a todos os seus habitantes,
que a assémbléa legislativa provincial de-
crelou e eu sanecionei a resolução seguinte:

Ari. 1.° Fica revogada a resolução n.
586 do 25 de de agosto de 1865, que c-
levou á ralhegoria de villa a povoação de
Santa Philomena.

Ari. 2." Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, porlanlo, a todas as autorida-
dcs, a quem o conhecimento e execução
da "referida resolução pertencer, qne a
eumprão e facão cumprir lão inteiramente,
como nella se contem.

O secretario desla provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

>" Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 5 de setembro de 1871, 50° ila
Independência e do Império.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

(Lugar do sello.)

Honorato Ferreira Cabral a fez.

Sellada e publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 5 de setembro de 1871.

O secretario

Pedro de Áltahijde Lobo Moscoso Júnior.

R.esolução n. 7G4. Publicada cm 5 de se-
lembro de Í871.

Estabelece regras sobre os rendimentos dm
praças de prete ajuda de custa aos officiaes
da companhia de policia.

. *

O Dr. Manoel do Rego Carros Sousa
L:'ão, fidalgo cavalleiro d? casa imperial A;
presidente da província do Piauhy.

Faço saber a todos os seos habitantes,
que a assémbléa legislativa provincial de-
cretou e eu sanecionei a resolução seguinte.

Art 1." Os vencimentos das praças de
pret da companhia de policia serão os mos-
mos marcados na tabeliã annexa á resolu-
cão n. 69G de 16 de acosto de 1870: sen-
do aos inferiores um terço para soldo e
dous terços paraelapa, e aos soldados du-
zentos reis para soldo e seis centos réis
pára etapa.

Art. 2.° Aos óífieiaes, que sahirem em
diligencia, ou forem destacados, se abo-
nará uma ajuda de custo correspondenten
trezentos reis por jegoà. tanto nu tua como
na volta.

Art. 3.° Revogão-se as disposições em
conlrario.

Mando, por tanto, a todas as autorida-
des a quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, que a cum

prão e facão cumprir tão inL-iramente.
como nella se contem.

O secretario dasla província a faça im
primir publicar e correr.

Palácio (iii governo da província de Pi-
auliv, 5 de setembro de 1871,50 du In
dependência e do Império.

D''. Manoel do Rego Burros Sousa Leão.

(Lugar do Sello.)
Honorato Ferreira Cabral a fez.

Sellada e publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria do governo do Piau-
hv aos 5 de setembro de 1871.

O Secretario.
Pedro de Âilahyde Lobo Moscoso Júnior,

Nada se pode" lambem resolver owi
dos («fiicuirs alferes 1'rannscn Correia Li
th» Sobrinho, capilão Antônio Ribeiro Soa-
res Godi iiiho e tenente Joaquim FYaneis-
co de Macedo, em quanlo V. S não pro-
ceder a respeito d<dies conforme estatuo o
dec.n-2535 de 25 de novembro de 1805.
qne civorfconselhos de investigação para
verificarem as ausências commellidas pe- ,\(í in«brio do sua vida de magistrado. Am

Oimpeílo motivos miseráveis d> vinganças a
coiHeniencÀas partiam tua e privadas 

'!
Todos os piauliycnscs sabem, qual lem

sido o procedimento do bacharel Gervàsio,
íle«rto >"\'' o fatídica mão da srnie o iinp.eltio
i.ir.i us paragens* trazendo após de si uma
esteira de luz sombria.ona qud porem divi-
z;ivü)-$e perfeitamente a*serie du tropelias e
do.vjsos, om (pie tom cabido durante o perio-

Esta n d Ia estão fxun recentes os f.»etos de vandalismoua

rma do dec.

ca, (lalada de hoiilem. :djan|e c,m(r;, e,je S(l dü :;(. ncsle St,n|
o art. jb d^^oluçaf. á^ pina|mcnle lünclo os alle.es JpsèSo:
embro dej 18o9, resol- m 6oJinh e jÜSliuiano Soares Godinli

EXPEDIENTE DC DIA 13 D?: JUNHO DE 1871.'

1 ."^Secção—Portaria—ü.jiívidente da
província, sob proposta do director gerai
da instrucção publica, datada de I
e de a ccordo com
n. 655 de 4 de. deoe
ve nomear para reger interinamente n ra-
deira de latim do liceu d'qsta çapílal, no
impedimento do effeclivo, a Marccílino
Josc Couto.

—Idem—O presidente da provincia.
sob proposta do Dr. chefe dl policia inle-
rino em offieio n 264de 12 do torrente,
demilteo 1.° supplente da dèjegádo de pu-
licia do lermo da União, Clemente de Sou-
za Forles,por assim o liaver pedido.— Idem—O presidente Ida provincia,
sob proposta do mesmo, contido em olTi-.
cio n. 205 de 12 do corrente demitiu ¦<
1.° 3.° c 6.° supplente do ||bdelcgado de
policia do i.° dislricto do termu desta ca
pilai, Aveiliuo José Maijiu/. J^aqmm Ma
tioel de Souza e Manoel dn Costa Pereira,
por issim o haverem pedido.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Offieio n. 45 a ao Exm. Dr. FYaneis-

co Leite da Cosia Delem &;° vioe-presiden?
le Minas Geraes—Tenho a nohra deãccu
sar o recebimento do offieio de V. Exc. de
27 de abril ultimo narlicip|nílo me haver
ii' aquelle dia prestado jurfimento e toma
do posse da admioisl ação dessa provincia
na qualidade de 4.° vice-presidente, cm
substituição no Exm. Sr. Dr. Antônio Luiz
Àlforiso de Carvalho, que seguio para a
corte a tomar assento ua câmara dos Srs.
deputados.

2.a Secção—Liem n. 93 ao inspector
da thesouraria de fazenda—Sirva-se V.S.
mandar'entregar coronel, João do ftegp
Monteiro, contratante da obra d*a rampa o

t
S. proceder contra elles na fo
ja referido eremetler- me o resultado como
preceitua o art. 11 do mesmo. Cumpre
notar a V. S., quanto ao alferes Francis
co Correia Lima Sobrinho, que nenhum
valor lem a circunstancia de ter elle sido
nomeado oííicial. quando não tinha a ida
tle legal, por quanlo o simples facto de
achâr-se uaquella ep iclia qualificrido des-
tróc lodo e qualquer prova, (jue d'ora em

los ofiiciaes da guarda naciona
pois verificado, que esses officiaes, que ve-j o perseguição por elle couimeltidos durante
nlio de mencionar, estão comprchendidos o funeslissimo domínio progressista, na quili-
Ia dispofição do art 65? 2' da lei n.°Idade de chefe de policia, ern que violenta-
J02 de li) de setembro de 1850. deve V. | mente prendeu a diversos cidadãos manifesta-

mente innocentes, so porque o seu cérebro,
escaldado pela mania de descobrir em cada
hnm^m nm criminoso, assim minava ! Finda
sua missão como cle»fe du policia, o governo
imuerial. por uma dessas imprevideneias.euja
explicação é duíicil dar, mandou algum lem-
po depois o bacharel Gervàsio para esla pro-
vincia, revestido de uni cargo, ainda mais im-
porlanle, qual o de juiz de direito de uma
capital., onde elle havia deixado as maiores
desafleiçoes onde exislião as viciimas incautas
de sua prepotência, onde emfim ainda sangra-
v3q a* feridas de suas desmandos e malversa-
ções ! !

Todo0, esperavão, que o bacharel Gervàsio,
ror^-inda nobre missão que sobre si pesava,
viesse proceder como magistrado independem-
te, estimado de qualquer prevenção política,
e tendo apenas diante dos olhos o direito e
justiça para distribuir-los com igualdade en-
tre os seus jurisdiecionados.

Mui depressa desvanecerão-se nossas illu-
zõ°s. e o qne alé enlão se nos antolhava do
baixo dos mais risonhas cores, transformou-
se em denso nevoeiro era que se confundirão
as mais iriviaes noções do justo edo honesto.

A missão do bacharel Gervàsio ia começar,
- e cnm effeilo tivemos logo a prova, abando-

nandn o campo neutro de juiz e debandando-se
para o dé seus correligionários, levando como
despojns de tão vergonhoda retirada a espada e
a balança de justiça, emblemas, cujo uzo elle
levia te.r logo despresado e não approveitar-se

a-
jo

sob proposta de V. S. sido privados de
seos posios des-Je 13 de abril findo, dala
de minha portaria, nada tenho a decidir
á respeito d'elles.

O PIAUHY..
THERESINA 29 DE SETEMUP.0 ED 1871.

O Liftevol iSo 3?aa'anIião de B6 iSo ear-
resilc KniiEfí sn:sí2© a f2e::»issmo d»

I»ai-5iisri»í tí;"-rvi5H30 Çampello ã*i-

Bt»í«!>!õn i)5'«vii3í-in J ila íPiauay.

Sob a epigrudio=if7/a//íor.,)ío escandalà=
deparamos na folha acima alludida com um
artigo eJilora! em que, a propósito do acto
da assémbléa provincial.que derhiltin o juiz de
direito, Gervàsio Campello, alem do attribuir
ao digno presidente da província a autoria no
que elle não teve nem pode ler r. menor in-
terfererieia, alterna a posição livre e indepèn-
dente, que por lei oecupão em relação ao ad-
fiiinislrador de uma provincia, as assemblèas
provinciais, l?nça mão de uma linguagem
duê só cabe em homens eivados do mais
sànhiido espirito político e do mais pronuncia
do despeito, os quaes ousáo malbhralar a

delles para fim tão inglório I!
D'alii os processos instaurados pelos mais

insigniíieanles motivos: d'ahi as perseguições
violentas e dictadas pelo mais estulta sobrau-
ceria e arreganho criminal; <i'ahi as repelidas
reclamações, o queixas das viclimas de sua sa-
nha.hrolal ! !

Não declamamos, e não queremos atè ap-
pelar para provas, qne aos olhos do articulis-
ta do Liberal lal vez parecerão eivadas do
mais entranhado ódio partidário; não: convi-
damo-lo a abrir um folheto contendo o hislo-
rico do processo Tavares e Ricardo, escriplo

talude a m:H*gern <\õ rio' l^rnalsiba
cidade, aquantin de õ:3õ0,^>000 rs, de que
trata a ordem do thesouro n. 17 de 3 dr
maio ulliniòj importância concedida para
saldo d^ referida obra.

reputação de um homem, que pela sua elevada j por nm flos membros proeminentes do parti
posição, e alem de tudo petos seos aclos, lem j fJ0 ,iber;]1> 0 0,_ p0iyfiorn Burlamnque, quo
provado juâtamenie o contrario do que se lhe; ,ué f;!/ p,rle (io gremio ii|},f;1|; e aij eslá es.
lem cjucri Io atlribuir; I leryotYpai.la a vida áohorirado e âislineto ba-

Não cor»testamos ao Liberal o direito íh
a ele r os seos correligionários, ainda

a Secção- -Liem n. o,1 " õecçao—luetn n. 5. ao cornman
dnnte-snperior du Prinçipe lmperi; 1—Te
nho presente o seu offieio de ia do dê 17
do mez passado findo, em que V.S.Vno in-
tuiIo de fazer cessar as¦ i»;uinrieras"irrega-
laridades existentes nos baítilhões do mu
nicipio sob seu cotumando, offerece á mi-
nlíá consideração certas medidas tendentes
a esse fim.

Em resposta communiço a Y S.. que
tendo os officiaes, teheofe quartel uieslre
Francisco Lí^es Correia Lim.h. e os alfeV
vo.^. Francisco Amuis. rio Carvalho e àriio
nio Soares Oordeiro se apreseiitado farda-
dos e pronptos par-sí o sorviço no praso
marcado no ar! '~IÍ) Jo decreto o 13^4 de
d de abril de 1854-: não podem de modo
algum ser privado- de seos postos5emborã
com V. S. declara, tivessem comp-írecido
á revista por V. S marcada, com íardas.
que não Iheb perleucião.

eiles tciihão conlmetiido os mais absurdos;
>> l'o' i qne a imàgiriaçãO hümaíiá por ventura poss;.i

conceber; admiUi(nas-!he mesmo esse direito,
'joas com as resiricções> que a justiça da cauz^
aconselha e ainda mais com aqueUe cpmmedi
jnsnlíi e tleoencia de linguagem de homens
sisudos, que desèjãò de coração ppfligar os
erros e desvios fie sen.- antagonislasj e nã

i charel Gervàsio O articulista do Liberal não
\ pode recusar prova ino conv.icente seb pena
j de ser taxado logo de refr.ac.tario à evidencia
I dos factos^

Dois minutos di1 leitura dpcilado ôpusculo
| tj.iíã unia jn>ta i.léa da innocencia do bacha-
j rei Gervàsio. de sua inteiresa e reciidão, de
; sua bisgrria n<; sxacto e fid cuúiprih^eiilp de
j ^eus deveres. como desaggravádor das oUfen-
I sas irrógadas á sociedade e a cada um de seus

ilançar ao rifliculo c a orliosidade^ publica os j me.mnros:.
caracteres m.;is sensaios e honestos. | Detropelia em tropelia chegíiu o bacharel

Não procedeu o Lüièml m artigo m^ncio^ | Gervàsio a lal ponto que foi necessário que o
nado de modo a sei- lido. quanto mais a ser! jury desta Capital o declarasse suspeito no

irocesso, de que acima falíamos.; e se isto por
ler facto isolado talvez para o articulista nada
.-rove temo:

- »rj - --

TT ! . * ' ' t ca

o

>r enladoíiho
i

crido por quem Um desejos vimemuntes
lavrar nm protesto sempre que appareça i
abuso e o escândalo ! !

« Na provincia do Piauhy. começa o Li
beral i'on-umra;:U--e um grande êícândido
a demissão de uni di .lindo e honrado ra'igis-
irado por miseráveis moü-i.:; de vingança c
conveniências partidárias e privadas, »

O lom dogmático, com q-ae fm proferido
esta lira Ia tão eloqüente U /.-nos suopor de
que o aêticuji ; ¦ do Liberal oãõ se fari • esjis
rár com a prova íi- sua assèrçãó, mas a co
tinuição da leitura do artigo convenceu nos o
que as declamaçõp.s aeriás e sediças j.i de Im Jsosteníãda
muito substituirão ;i üomívso seria e conscien \
CiOSil

hi o prpçcss.o des subdelegado e
escrivão da União, os do administrador da
;a de:detenção desla capital, onde se lè o «ia-.
noravcl despacho de mnguem

mns

nai.raen le o processo de seo amiqo e col

morado ô que|'oíí,:.?.í~Io aqui,
D"

iirr deredacção bacharel Doolmdo Moura,uma
ií tr,'ii-res 'mondr/osidciâes, 

que o mundo
r"ii presencia

,1o

•o, [p pi acesso ja se sabe,) o qualirnua que procuremos o motivo não o acer-
mos de ter a sentença de desprommcia sido

i Egrégio Tribunal da Relação.
Um semelhante eslado de cousas. aão po-dos fados. Onde foi que o Liberal des-j dia perdurar; dilrlcilmetitò as caladas e sem

cobriu ter a demissão do bacharel Gervàsio [desprender um gemido, se sotíre as violências e

.' ? ! i
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os desmandos do um juiz,que como o bacha-
rcl*62r'vasio. apenas sabiá dn loi.por'-ouvir
fdl.ir dólltt; lul era o seu desafio e desconcerto
na nobre missão do julgar !

As victim*s, pois, de suas tropclias aguar-
darão a rcinião d.i assemblea provincial para
[ioronie a mesma tr/.er valer os seus direitos
c pedir desaggravo do quo ale ciitíio tmhão
sollVi.lo.

Essas vlclimas eríio: o tenente coronel Odo-
rico Uo/.a, a quem o bacharel Gorvisio mal-
tratou em ra/.ão de seu oflkio. e ligmou-o
em uma peça publica como cabeça «l«s um
molim; que elle diz, ler havido na sessão do
jury de 2 de março do corrente, anno; ó o le-
nenle Zacarias José l?erreira,a (piem o bacha-
Gervasio iníquamonte processou tonjunda
nicnlecomo escrivãojcondemnando esle por lal
Ia de t-xacçâo no cumprimento de seus deve
res e aquelle. por erime do falsidade, apesar de
ter reconhecido, serem có reos do mesmo de-
lido; c finalmente o Sr. Ricardo José Teixeira
offendido brulal é grosseiramente [muni An-
tónio Tavares da Costa, contra quem o Snr.
Ricardo deu duas queixas, que forão julgadas
nullàs par motins adrede forgicados pelo ba
charel Gervasio.

Diga-nos ágbra o articulista do Liberai.
qual a intervenção que leve o Exm. Dr. Abi-
nocl do Rego na demissão do bacharel Ger-
vasio c ainda mais qual o interesse do mesmo

do* númerosi passados, a allribuiçilo cnnferüla
pelo iidoaiMIrhai.il l\n asíeúdiiéas provínciaes,
viu depois qu*o negocianíloera iSo/wmiomo
se disia, e joluou que .semelhante atlribuiçlio
era alliml.dori.í da indepenilencia o eligiii*
d ido da ungistraíiira. Não é nossa missfio
entrar tiíV apreciação desta matéria tào.iin-
portanto, pelo que nada sobre ella diremos.

Devemos concluir com o Liberal dizendo
que m/d andarillo os presidentes do província
so por simples allpgaçôes sem a menor prova
do um jornal opposicioiiista, fossem logo des-
tímidos do cargo, que oecupão, S. Exc. o Sr.
Dr. Manoel fio Rego nos seus nove meses
de administração lem se havido com aquella
independência o inteires:! do caracter, que
lem merecido os justos louvores dos homens
honestos desta província, e pode o Liberai ti
car convencido de que os insultos, diterios e
as allusõos offonsivas írrogatlas á pessoa do
Exm. Sr. DivManoel do Rego, que inm sabido
cumprir com seus doVercs.uão demoverão o go-
verno imperial a praticar o acto que coiniantü
ardor almejão os opposionistas desla provin-
cia. S. Exc. nã • será destituído da r.uiniois
são, (pie dignamente exerce; sern ser a pedido
o por motivo cujo conhecuneiito não possa w
paleiítc.

Alô ahi não será o governo imperial tão in
justo e incoherCntè coinsigo mesmo, parran-
do com ingríuidões, serviços, cjiie com os

ie7.se negocio, que tanto se proclama e pelo de S. Exc... hão de ficar sempre gravados na

qual querem fazer responsável o aclual presi
dcnle da provincia ?

Articula-se mas não se prova: inventa-se
reuniões em palácio, queixa atada com fila
verde, passeios df Zacarias a' palácio, recom-
pensas de serviços e quejaudas parvoices e
dislates e com isto se quer d lort ela liavers
levar a convicção ao espiiilo do qualquer
mortal !

. Difficilem reni poslulalis !!
Não é dislrahindo a altenção de ninguém

com léléas, corno se faz com as crianças,
quando chorão, que hão de formular acenza-
ções serias sobre fados do toda agravidade, e
ainda mais fazer com que tenhão elles visos
de procedência ! I

Até hoje a imprensa Óppõsicionista ainda
não apresentou uma prova se quer da inler-
verição do mui digno presidente desla provin-
cia no processo do bacharel Gervasio, e nem
o poderá fazer; as folhas das-ouiras províncias
reproduzem aridcunenle a linguagem do or-
gão; opposicionisla a imprensa: a que se redu-
zeiii pois a aceuzações contra S. Exc, e qual
o fundo de verdade-, que néilas se descobre?

piscâni Paduàni.
E" sai generis e especioso o modo de argu-

montar de articulista e ainda mais'o de provar.
Eil-O. « O magistrado que acaba de ser in-
jnsla e tumultuariam mte privado do seu car-
go pela. assemblea do Piauhy é o juia-dó di-
reilo Gervasio Campello II oV

«Em seguida transcrevemos um protesto do
Sr. Dr. Gervasio precedido de um folheto em
<pte alguns de seus amigos mandarão impri-
mir as respostas por elle dadas.» 

« Por esses documentos poderão os leitoras
apreciar a iinmoraUdade e prepotência da as-
smíblóa provincial do Piauhy sob a injluen-
cia do presidente Manoel do Rego Barros
Sousa Leão. 

Er&ó, diremos nós, S. Exc. o Sr. Dr. Ma-
íioel do Rego foi quem mandou processar o
bacharel Gervasio; foi por suggesíõos 3 influ-
encia suas, que elle acaba de ser candemVa-
do e por que ?...-.  « porque
o baebarer Gervasio assim o disse na sua de-
itíza., e no protesto. Ah I irei Gerunçiio de
Gampaças quantos Géis imitadores üèixastês
neste valle' de lagrimas I !

W preciso as vezes despirmos de alguma
seriedade para poder commenur o modo por
qne se escrevem e narrão os fados e ainda
maispOrque se formulão accüsações.

S. Exc. o Sr, Dr. Manoel do Roço deve
estar bastante lisongeado pela maneira imposta
e desabrída com quo tem sido tratado em uma
questão, para a qual não deu um sò passo; di-
semoslisongeado,porque quanto mais iníunda-
da e absurda é a accusáção mais gíòríà epro-
veito resulta para o àcçüzado, visto como no
finai das contas os homens honestos e mora
lidados far-lhe-hão a justiça devida.

O Liberal, depois de ler exaltado em um

lembrança de iodos os piauhyeuses, amantes
de sua provincia e que lhe farão inteira justi
ça.

Ausentando-so o Sr. Gervasio r.impdlo, "òra 
justo

cji.o alguém assumisse o sou papel na redacção tia l't-
prensa, e assim apparoco o Sr Ur. Freitas no 11. .1*20
deste jornal como novo campeão, urilicaado em estyfo
chotarreiro e desenxabidó a felicitação dirigida pula
illustrc assemblea desta provincia ao Exm. Sr. Or.
Manoel do Rego, aproveitando o ensejo para entornar
toda sua biljs sobre a bem lirmuia reputação de que '.

¦ _... 1 J

mutilo a f.tmil.|,.iK' de iJup |?.w ¦' i.i»Hpnil»tíJ:i. por cuja
ni'd.iri-1 S K*:e eônsideiava aceita aluda.

Qiuw s*lo ff Viuieiicitia e peis''i!uií*>''« praticadas
por á l3s.o f

iSao basti alIi-Kiir, 6 procisu qúe o proveis Uo nlntlo
a eonvfMVtvu-o^S. .M.ío ap.escutarei^ um fact'»;
n.;ío contrario ja em iiusso n- !?•*> do !l de
iiiallO rit trtHK iiiíiCos favores leito p<»r S R\c. a li-
bi!t..es, d podou)*.s dí/.»r '|it'' esd s náo lom lido um 1 m'i
j/i-Heiieln jiiitn i\W (loixniiUe do s-'. altou lida, irjHSar
tio iuAiiíueiii 6iMii|)f« a S lixe d.- um inmh Vil ê
lorp"! Ao I.Mieido Pedrü, aquém apresentarairt como
vicii na por loI-oS. Exc. niaudailü .einiir ao seu cor-
po pàrordct) da"fjiikraa, levo S fixa. a benev.de.ona
de c-ôiHiudor-lho ;i fljuclti de custo 10 líiodiu; ao Dr. ,
Omstaiüiíio Moura nomeou para lente do lyceo, apesar
de ser liberal < estar de acordo com seu hhpihjtívvl ir-
in.lo, bacharel DúòTindo, nas descompostiiras ipie todos
ns dias lhe dirige,!) a iiinuinoi.os liberaes lem nomea-
Uo oilici.u-s tia guarda nacional.

Se a (islo cb uii.'w;<-' violência ou perseguição, não
sabemos* o (jue sinT imparei tiiil.,d>"e justiça corri des-
preso a iusullos e ilescouursliiras 1 •

íjM-ies s:io os oílieiaes da {íliarda imional itlea.il
incute deiriiíticlos, e os empregados públicos vilaiioios
aprisontados lorrauuiiente *•?

!t.'.aim-'ii/e com esto sysluma de ncr.ufenr sèm pio-
víir, jamais íiuvera um iillniinisirador ipie possa ;>'.s-a.
inciMtme diante de lãò descoiiimoilida e càpriòliosa op-
posição!

Somente um otTiciiirdo ijnuipo-iiviior foi privado
do posto; in is en. iiousecjuencia r- piceutação fuii.l ida
rio seu oommaiiil ui!e; puiquü souuo alferes de infanta-
ria, fora escândalos mienle. nomea Io capilão de cavai-
I ui • iíidependonde du proposta e não sendo tciienir
c.iiiio a lei o tjuer rigorosamente, o sem respeito a di-

. reitiis adquoridqs por ouous, visto que o esquadrão
1 ale j.i se aebava orj;aiíisi.lo e prestando serviços legu-

larniento—.1 finprén ti nunca censurou esle facto, que
vem tornar saliento um dos uVais revoltantes escaridà
lOs du Sr. Dr. Freitas, cm que foi fecunda sua çapbio-
sa vice-presideoci.i!

lJuucos outros officiaes toem sido privados dos pos-
tos por não lerem'solicitado suas p.lenies ou «ao se
lerem fardado; mas sempre em conseqüência de ropre-
sbulação de seus chefes e de conformidade com a lei,
¦le que S. lixe. é o mais fiel cxeculor»

O Sr. Dr. Freiias deve estar lemtirado que nomeou
officiaos pira S Gonçalo e. Picos a posgoàs qile iião
estavão qualiíicailas e não tüitiãó renda legalj—contra
o que llíe represeúlarão os respectivos coiumaiidantcs
Silfierioros!

Só para os Picos, dentre 2ü nomeados por S- S. in-
cltisivo um seu lio, apenas sele o foram legalmente, e
estos foram reintegrados em seus postos por S Exc,
apesar de lerem sido privados deites por presidentes
conservadores: quer S. S- maior prova de iiiqr.reiali-
dade ?

nppseníoii os bis. Mar jiifi» o ('arl. ¦* Mm tini», nmlms
coiisuivadoies, conservando •> De l-onelaiitiuo, único
biieiilde lialdbtaçúe:': Keinelbanlo neto, que prova a .
iiiiparuiaVidailv- de S. E.m;.. ineivceo as cciiaurus do
Sr. Or Eieite;! uilral.ite dic.lii /

O nuUo empregado sposoulado foi o po:t< iro ll.i M-
s-iublOa movimi.d, isloem virtil-lú da 11 solução rt.
7'iü de \'í de as/uSt^, porque i'M(5 psrr.litieO, e ja 11.1
niair. de um anuo nâu exeri ia » >eü lugai', que cVa oc-
cupado per oütio jnleriiir.itieiile

r-,ii'it> isms as iipnseiiíadòii.is feita" )vor S- Exc.
pari tenunferíir senitjos, como di/. o Sr. Dr Freitas!

As duas únicas nóiuoaç.Vs de ruu-ervadoros feitas
pelo Exin. Sr. Dr- Manoel Uo 11 'go foram em virtude

. Dr. da lei; mas tal é o despeito e falta do unteria pari
accúzaçílo por pule da gente da hnpivtnà. que escreve
de umiuuUo qu,: p ilvoo que laes iionieaçòes não forão
aulr.iisadas por lei !

Ainda vem o Sr Froifas repelindo o que'ja por
in aúa dizia s sen í/ff/Hf».'eóilega Gerv asio CnfOpotlo; i&lri
c, quo o Exm. Sr- Dr. Manuel do fVyô é redactor eo
rmsso jornal! Giónios qvo em paiíe iiljfiimd (uri pre1
sidoufo. de provincia, ci-rcado de_ occupjtçaes serias ja-
mais dosccOil constituir so redactor de.jornal I esla la-
li"a estava rcservaibi aOs homens da lmp/eH-m.

Aclii-riòs S S. talvez irtíiílo pequ 'Uos para dirigir-
se a nós; nesro caso ll.lú dnrir.o:? com sobeja ra/.ão, qne
M nlesmi) caso S. Exc o considera para dar-lhe a
honro do respondei' ás suas diatribes, as quaes respon-
deàlos .sOi.-.MÍie para loir.ai-o mais conhecido'; O qü-i
al;az liaO laii.imo- se segíiisseOiOí a vonlado de S. Exé.
que em resposta a laes akives julga bastante um so-
leiniie desjueso

Se o Dr. Freitas esta" acostumado á servir do cego
inslrumoiito, não siiccedc as-dm com o Exm. Sr. l)n
ManOei do llego, que |ii'oc'cdO com ii'idependeiici;i e
dignidade, o aquém nao pode 

¦prejudicar n conceito
que ilcllc forma. As suas calumnies não idiegão aos
ouvidos dos íiomen- de senso; portanto pode continuar
ua sua inglória missão, srrvihdrt de insliumento Im-
n.ilissin.ó de inesquinlias paixões.

Qualquer liómcm dotado de bom senso não'desço-
brina brgiiiho nem iii.modeslia nas palavras d" S.
Exc'. em resposta a folicilaÇão da nssôíiililiíã proviuci-
ai. elle que lem trilhado sempre o caminho da lei o
da justiça: esaiba o Sr.Dr. Freitas que, a consciência G.
um juiz severo.—è por isso que S. S. nunca poude di-
zer 'o mesmo.

Como S S quando nor nm desses caprichos da
sorte foi viço presitlenlo desta provincia, costumava
solicitar felicitações das desmoralisadas assembléás
linúciras, julga que o E'.in. Si. Dr. Manoel do HVgÒ
fez o inosiuo; engana-se. pois não '.só a asseudiliía cou-
servadóra seria incapaz de dirigir uma fehe.ilação a S-
Exc" s.'i por ventura não a merecesse pelos r.'levantes
serviços, quo tem prestado a proviocia durante a sua
administração, que tem sido uma das mais beneíicas,
como S. Exc. não segnoria o sou exemplo.

li' muita cegueira do Sr- Dr. Freitas desconhecendo

assomos a

Estará por ventura esquecido'do escândalo que
innesto e morai!s:íí.io presidente i commotteo por otcasiáo da creáçao do bíitalhãoji;.; .'12 j os serviços prestados a província pela uitima assem-

dissecar com o òscãlpolio da an-dyse •; da Iml
mais severa e imparcial aquella indigesta al.gãravia.

Não ms ofiçiijiarcinos cm refutar a censura, ja de-
masiadnü.ehte sediça, feita a S. Exc. por empregar
certas palavras em sua correspondência official, pois
a não ser o bem cof.hecido apedentismo do nuvo ra-
biseador da Imprensa, gabona olio que não ò vedado
aquém (pior que seja o uzo de palavras qüe]melhorex-
primião o seu pensamento; e alem de que a Imprensa
não è autoridade seguida, seria preciso quo provasse a
iiiipropriedade do emprego ílellas: laes censura.-, in-
considçradariicnti! feitas, prpyão uiiicaníente falta do
¦mato.ría súfficionte para açcusações serias, o detsenso
cõmniui.n da parto dos zoiios liberaes.

O Sr. Dr. Freitas, cuja inépcia ainda ninguém se
lembrou de contestar, julgando naturalmente- a S Exc
por si, ouza afirmar quo o Exm. Sr. Dr Manoel do
Uogo fez consultas ao goper,no sabre incompatibilidade
de f/tnccion rios ja- declarados taes por mu-üos noisos
c sobre a competência ilax asseyfblèasjpara transferir
as sedes das capitães das provincias !

Isto prova ainda u-) ma fé; pois quiséramos que
nos indicasse quaes as cousullas inúteis, o por mais que
as procure não as-mlòucioiiará jamais. Desde que S.
Exc. se acha na presidência consultou ao governo s?
devia ser considerado.valido" o juramento prestado por
dois supplentes do juiz municipal da União—dois dias
depois do praso marcado, sob fundamento de que fora
prestado antes de findo o quatriênio que vigorava; hy-
pothese inteirarnonto nova, tanto quo o governo doei-
dio a questão por um aviso sem referir-se a nenhum
outro, o (pie, faria se julgasse a consulta ja resolvida,
¦como entende o Sr. Dr. Freitas em sua pre.-pir.aeia: a
consulta c aviso achão se em nosso n. 173 de 24 de
junho, onde poderá S. S. verificar a verclada do que
deixamos dito. A segunda consulta foi a respeito da
incompatibilidade entre, o cargo de jiiiz municipal e o
de professor do lyceu; não porque S. Exc. ignore quo
ha muitos avisos qne a doçrejão mas porque; tendo
o Sr. Dr. Luiz Anlonio nomeado ao juiz municipal
desta capita! por p--iriam de 2o de janeiro de iy7Ó,
apesar dos avisos de 7 de outubro de 1843, 19 de no-
vembro de 1861; 13 de setembro de. ISQíj, 3 de junho
de 18(37 e 31 de março de 18(58, entendendo ser ap-
plicavel áquclíejuiz municipal a diipo«içâo'dp avião
iie i'd de maio de 1805'. pedia ao governo que firmasse
doutrina a respeito; o Iludo uâ.o fo.i irãosâ a consulta
que o governo imperial reníélleu-a á secção de justiça
do eonseiho de estado para eniiftir o seu parecer

Quanto a consulta sobre a competência das assem-
bléas proviuciaes para mnçhirem as capitães, diremos
que. o próprio S'* Dr. Frei Ias, cújaintòUigèncià ó btrm
conhecida, éra incapaz de fazel-a, nós lhe fazemos-jus-
tiça, pois ninguém poderá desconhecer tal uilribiiiçáo
das assembléás: o iiiforinimte da secretaria do goverrio
foi iniiéi para com S S. e'tirou certamente- uma falsa
conclusão do officio do ministro do ijuperio a S Exc;
o para proval-o Irauscrovéinos o periodo do officio ri-
7 dirigido em 21 de abril por S. Exc ao mini-jt.ro do
império, quo òbtivemüs por certidão, que unicuneide
se refere a assemblea provincial em relação a mu-
dança da capital:

»Exis'e nesta capital a idéa muito pronunciada da
íriubança da capital para a cide.de de Parnahiba, e creio
qué a maioria dos membros da assemblea provincial
são partidários dessa idéa. »

Por esle Irecbo ve-se que S. Exc. levara ao conhe-
cimento do ministro uma idéa digna de consideração,-
ejue se. achava em voga na provincia, e julgava abraça-
da pela maioria dos 'deputados 

proviiiciáesj idas nin-
gufiin dirá que elle incerre em si lima consulta; tanto
mais quanto longe de mostrar duvida, indica clara-

•peiioeiicia. no i uai deixou de incluir os oílieiaes
ue rlehé devião fa/.''i pule Conforme o aviso de lv)

de junho de 1360, visto morarem no muiiicipioi aos
quaes considerou illégalmeute jnndadps ( I ! ) somente
porque éráo conservadores, para o limalo nomeai; a
simples guardas tenentes e capitães, como fel-o; loiv,
uaudo mais cousaiavei o seu procõdiíhO!ífo com a no-
ineaçâo de uin individtio para capitão, o qual sendo li-
beral so achava nlisaniísmas condições U'aquelles que
para preteril-os, os havia-ponsiderado mudados ''

Sendo o .Sr. Dr.|Dam'asceiio juiz municipal e lento
do lyceo S. S. não cònséntjo que elle açcumulasso o
exercicio simultâneo de ambos os cargos, c a despeito
das reclamações da' npposiçã.., alguma vez se dignou
consultar ao governo sobre a illegalidade de que éra
arguida sua serventia ? !

E'geralmente sabido que*S. S. fez passar na assem-
bléa e sanceiouou a resolução n. 5)3 de 6 de agosto
de 1866, que aulorisava a nomear professora para a
villa da Manga sem concurso;—tão somente para prover
nesse lugar sürj cnoliala, que alé nnljl.o não sabia ler;
Ci o fezpor portaria iie 13 do referido mez, de modo
que foi uma nomeação nulla; por quanto segundo a ro-
solução :i 114 de 1.j dé outubro de 1810 aquella It-i
só devia vigorar depois de 20 dias e apenas érão passa-
dos sele.

E' sabido que, tendo SiíS. noticia da queda da liga,
foz com o maior eymismo passar a Ioda pressa na as-
sembléa proviuidal,' que. fuiícciónaya por essa oceasião
as leis mais absurdas tornando vitalícios todos os In-
gares provinciais, depois d ter feito qué Ò Or Da-)
masceno pedisse demissão ile lente do lyceo ( tanta '
consciência linlcda illegalidade de. sita servenlia ),
para cujo togar não hesitou nomear o seü irmão, Je-
suíno Freitas; praticando assim um arranjo de família
bem immoral /

Deve ainda lembrar-se que quando chefe, de policia,
apresentou-se-lhe. um isscravo do Sr capitão Eleniente.
queixando-se seu senhor por um facló quo S. S. não
julgou então criminoso; mas dopdis- foi um de seus
miiores algozes soin üie porque aquelle- capjtão ádho-
rio a política conservadora I

Seria fastidioso enumerar todos os escândalos o ar.bi-
Irarifidatlõs qne abundarão ua época infeiiz. em que o
Sii Dr. Freitas adininislrOii tísta província como vice-
peesidentej c é S. S- que tem a coragem de censurai'
os actòs do Exie. Sr Dr. Manoel do Rego, loiios ba-
ze-aduS.oo njais esçvupn.-osO cumprimenlo-díi lei ? I :

E' o caso de dizer-lhe: miilálp domine de U fábula
narraíitr. -

Eulretanto prosigairos.
A muito digna e iliustrada assemblea provincial, lio

intuito de econoudsár as rendas da província résolved
suprimir pela resolução n. 765 de b do mez findo va-
rias cadeiras do lyceo desla capital o as-do Oeiras, que
qiíasi não éráo freqüentadas; aulorisaildo a presidou-
cia aposentar os prof.-Ssores que não fossem aprovei-
lados. Esla resolução, alias vantajosa aos interesses
da provincia., não pódio, deixar de ser ¦sanecionada por
S- Exc, em cuja adoiinisíraçáo muito lem predomina-1
do o princípio de economia, e so per ventura qui-
zesse iiegardbe sua snineção; Hád podia iüipedir qne
eiia íifisial fosse lei da provincia,porquês não se achan-
do no caso de ser suspensa sua execução, a assemblea
poderia fazel-a passar pelos dois terços. .

Vê-se pois quanto infundada é accusáção do Sr. Dr.
Freitas

Tendo S. Exc. de dar execução a esta lei aposcnlou

inéa provincial» leia as collecções de resoluções destes
dois últimos annos, o verYi se úellas encontra licenças
com ordeüado, perdões de dividas, leis pessoao^ em
detrimento dos cofres públicos, culiio no leaipo de suà
siiapirada liga. .. .- .. -.- -,.-•.'

(loncluiinós pcdiiido ao Sc Dr. Fieilas que não so
cnnlYii.da com o .Si'. Gervasio:' Seja inais amigo da
verdade o nílo so deixo levar polo despeitei nem pela
inveja; pois nún cidv:s hoinini çohíjfjit adir,! 'Corinlliani:*

v—~^\AAnÀA/\i'veA/vv,^-~-— -

A baixo a impostura.

Na imprensa n. 321 os soos rodaclores;
depois th; darem largas ao s*òü gonio (létr.iclòr.
dòrigindo iusullos o inlpiTiporios ;io digiló ad-
mítiiátrailor d,i provincia, os qtiaes não ros-
pOnderonlós por que S. Exc, feíikth'ôhiò, sd
acha col lodo em posição (jnc cllcs ó não po-
clém .íUingir, eiiâo nm facto cccorriiip cm ré-
lação áo cíiiiselho de ütri soldado de policia,
que dá a medida dos setiiinienlos vis e me?-
(jüinhos desses homens, ipie, irtclpazés de uni
acto de justiça, espe'cia.1 uieiilo em relação a
iim seo adversário, mentem a própria 

' cens-
ciência, a iúdo (leUirpão'é iuvehenão com tan-
to que tenhão sempre pretextos para âccüsa-
ção.

O facto que varnòs n;.rrar ó prova irrefra-
gavei do quo levamos dito. 7 '

Todos sabem que taes conselhos'são remet-
tidos áo ajudante de ordens da presidência,
que, depois «lê exatninal-os, os apresenta áo
p.'r.ésid(3'nÍ.ò*èQrn sen p-irecei', o (|U;d se con-
íorina-sé com á exposição qüe fax ó ajudante
esle lança o despacho que S. Ex. ássi£na..

Suèèedéb' fjtie dois soldados (Io policia tos-
sem cnníWnn.ulos erii iim desses ccnseüiòs
por crinnulc fuga de presos- tendoum a pe-
ha du Um anuo d olii.ro a dé seis mezes de
prisão, é lendo o ajudante de ordens o re^pec-
vo processo, o considerou regular, e poz o
cumpra-se, que S. Exc. assiguou.

Posteriormenle d soldado Philoiíieho expox
a S. Ex. verbalmente,quo tendo elle o inesmo
crime de seo companheiro fora entretanto con-
demnado á pena dupla, isto despertou- lhe
a allehção, e examinando S. Exc. pessnalmon-
te o processo, conve.nceo-se de que f*hilome-
no reaKnente linha sido victiiha de Uma in-'ustiça, 

qde logo tratoudeTéparar.
4 isso foi movido o Exm, Sr. Dr. Manoel

a 4 professores/ dos quaes dois são liberaes e.dois , do K:'OT> unicamctlt-O (iol.t reclamação do olíen-

Io desejo de fazer iiisüca rcc-la^ dever mie ellessim nãs-piocedoo 0 Exm. Sr. Dr. i^lanoeí do Rego, que

_i.._*.
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sobremodo acata e respeita, quer seja em ro-
lifcjfo ao grande qnpr ao pequeno; o ò a um
lal facto, alias digno dos maiores louvores,
que a Imprensa qualifica de falsificação de
sentença—por prol cçâo de alguém !

A Imprensa considorando-se incapaz de
um aclo mcrttorio meiío a todos pola sua bi-
tola; mas realmente ê grande a distanch que
si separa do Gxm, Sr. Dr. Maneei do Nego,
j-empre disposto para o bem c fiel observador
da joi.

Uma opoosiçâ;) regular e bem intenciona-
da não deixaria do applandir um aclo seme-
lhante, o que nós ajgumas vozes pratinmos
cm circnmslar i i s idênticas com r. 1 içjio a pre.
sidenles nossos adversários: mas a Imprensa
que tem desterrado rio si todos os sentimnn
tos nobres, com razão se considera humilha
da diante na r; zã» o da justiça I

Está direito, o habito faz bi, mas a qne
conceito aspira uma opposição que tanto se
abate e degrada ? 1

A legalidade de um tal procedimento e in-
contestável, pois relativamente ao julgamento
dos soldados de policia nemhuma autoridade
nu tribunal existe superior ao presidente da
provincia, e pelo regulamento que rege ama
teria não ba tempo para que as sentenças
passem em julgado, e sem um horror que vi-
gorasse tamanha iniqüidade.

Onde está pois a falsidade? O que houve
apenas fui uma reforma de sentença para re-
parar uma grave, injustiça, o que estava nas
attribuições exclusivas da presidência, e lhe é
tanto mais digno e honroso quanto o acto re-
f re-se a um infeliz sem protecção e desva-
Ido.

Homens que prosassem mais sua dignidade
e soubessem avaliar melhor os sentimento» de
justiça de seos adversários lerião até elogiado
o procedimento de S. Exc. desfazendo uma
iniqüidade, o que praticou com tanta consci-
tjncia de sua legalidade e até du cobresa do
seo procedimento, que não o oceultou de nin
guero. nem mesmo do Sr. Benjamim Teixeira
liberal exaltado e frenético, por cujas mãos
tinha de passar o.processo como empregado
da secretaria de policia, e com cujo silencio
não se podia contar.

E' na verdade a primeira vez que se cen-
«ura uma autoridade por quo procura repa-
rar uma injustiça em bem de um desvalido,
para a qual concorrera involuntariamente.

Achará, por ventura', a Imprensa que fora
melhor que jdla persistisse ?!

E não vêem.que censurando a S. Exc. vão
de algum modo ferir ao Dr. Umbelino, que
concordou e applaudio esse acto, como faria
qualquer homem^le espirito recto; o Dr. Um-

i helino cujas qualidades tanto exaltarão no
mesmo jornal em que agora indirectamenle o
censurão ? I '

Quanto pode o espirito de partido 1 Como

ção do governo Imperial r diz que sendo
o Papa rei do universo não è premo se-
melhante formalidade.

A degenerada Imprensa, reproduzindo
lãíi infamo calumnia, o querendo mostrar
ao oreno liberal da corlo a ferlilulu Io de
M'i\ ganir, inventor, acrescentou: —qac
tendo o governo chamado o presidente do
Piauhtj a contas, inquirindo delle o qne
oceorria sobre o assnmptn, lhe respondera
o que lhe altribue. o Reforma 1

Ve-se pois q/a Imprensa não quiz deixar
do levar a palma a Reforma na calumnia,
arma qne ambos oslos degenerados órgãos
manejão maravilhosamente ! E' rjossi-
vel que a Reforma, habitando a capital do
Império, não se dê por vencida por um

jornal de província, c então a porfia será
longa r demorada, o servirá para mostrar

que elles são os mesmos em toda parle.
Quem ler taes artigos ficará acreditando

que exprimem a verdade, pois não deve
suppor-se qne o cvnismo alce tão despe

j idamenle o collú !. Pois saiba o publico
que não fizerão mais do que dar largas ao
seu gonio calumniador, forgicando some-
Ihanles falsidades; e era prea do qne ai-

presente o não ouviu-mo.terá oceasião do npre-
ciara justiça da nccuznçlio e da censura,bem
como a veracidade dos mesmos.

Mis, relardando-se a publicação das refo-
ridas observações por ciretimslanetas iridepon-
dentes do minha vontade, sou forçado a dar
rne pressa a vir lavrar o seguinte protesln
pai a que S. S. não se embalo na enganosa
psperaúça de quo amonluando palavras o fe-
rindo-me Iraiçoeiramento conseguiu fazer
obra e justificar-se.

» E' inleirameiite íalsn o de pun invenção
todos-os factos e calumnias qne o Sr. Gasltlo
Bollçza nin atirou naquolla sua resposta, rumo
hti de demonstral-o ato a evidencia não so-
mento por aquelles documentos, mas também
em vi<ta de niliros que S. S. me siiggbriu e
dispertou-me e que já pedi dos cartórios de
Vulença. »

Alguém qne hade corar pelo formal dos-
mentido esse por certo não sorei eu.

O que posso afiançar a S. S. è quetiem nu
mal não precisarei de recorrer a alheia gloria
para convencer de muitas bellezas o magis-
irado que tem disvirtuado a sua missão, fa-
zendo da lei o seo capricho e servindo de ins-
trumento dos seus adiados para tirar vinganças
dos seus d^safeclos.

Asseguro outro sim a S. S. que entre os
muitos documentos que hão de sernnblicados

oi

legamos abaixo transcrevamos o decreto p fopa_ |j(|os na sessru) fle ^ não será
IA .1 _ *._*_-. J.. I Owli iSfJA /tiii^t i\lt . ¦*de, 10 de janeiro de 1870, pelo qual ob-

teve S. Exc. a necessária permissão para
aceitar aquella condecoração c uzar da
respectiva insígnia.

« Sua Magesiade o Imperador, alten-
déndò ao que requercu Manoel do Rego
Barros'Souza Leão, Ha por bern conce-
der-lhe licença para aceitar a nomeação
de cavàllèiro da Ordem do ;Santo Sepul-
cro, com que foi ngrachda pelo Palriar-
cba de Jerusalém e uzar cia respectiva in-
signia. Palácio do Rio de Janeiro em
10 de janeiro do 1870.

«Paulino José Soares de Souza=Reg.
a fi. 70 do liv. l.°,de portarias.—Sc-
cretaria de Estado dos negócios do império
em 10 de Janeiro de 1870— .Ramos de
Âlmeida=Estavãp duas estampiihas de
15$000 reis cada uma.—Recebedoria do
mucicipjo da Corte l 2 de Janeiro dé 1870.
P. Nolasco.—N. 45;0.==í!iò 12 de Ja-
neiro de 1870.—Gomes—Guimarães.

Convém ainda que digamos aos redac-
tores de lão depravados órgãos que no
Diário official n. 9 de 11 de Janeiro do
1870, le-sc na columna i.\ pag. Iaim.
15.

« Por portaria de 10 do mesmo mez
concedeu-se licença a Manoel do Eego
Barros Souza Leão, para. aceitar a nomea- ' '-1 • °e-

omitlido de modo algum aquelle que prova
que S. S., inspirado n'uma jurisprudência
sublime, sabia e digna de ser imitada em lodo
o império, mandou lavrar no protocollo de
suas audiências os depoimentos de todas as
testemunhas da defeza e interrogatórios nn
julgamento de dous réos incursos ém crime
de responsabilidade;—o que fará sem duvida
subirem de ponto a admiração e o extazi da
illustre redacção da Imprensa ante a illm-
irada e esmagadora resposta que S. S. subs-
creveu e publicou.

Theresina, 16 de Setembro de 1871.
F. Licinio da Silva Soares.

Resulta desla disposição, que o direi!»
prender o indiciado sem culpa formada

em «'rime inafiançável ó apenas facultativos
Odiosa restringenda, benigna amplianda
Sr. Pi Publico, é principio de direito; o

grande Mendes da Cunlta disiu sobre esta
primeira parle do arl. cil: « não se deve
uzar deste direito formidável, se não com
a mais rehV.olida, e escrupulosa reserva, c
somente quando se tiver sérios c fundado»
receios da fuga do indiciado. »

A prisão preventiva fure o indiciado no
que elle tem de mais sagrado, fere na sua
honra, na sua reputação, que uma soltura
posterior jamais apagará lal nódoa.

Além do espirito da lei do cod. temor, a
circular dcjan&irodo 1805, do ministério
Furlado, que muito previne, c acautelia
u.piisão preventiva.

A este mesmo cidadão pacifico o Sr. P.
P. ameaçou de chamar-lho á juizo, por sa
ler injuriado com o termo^acerrimo-^
dito por aquelle cm audiência 1 1

E' bom que o Sr. P. P. que ô lão sus-
ceplivel, tenha sempre em sua casa um
iiccioriàrio portuguez, o Rouquetc mesmo
arranja.

Desejava ver o Sr. P. P. com mulher,
e filhos, para S. S. saber, quanto o doloro-
zo, e atentatório á liberdade, e ao direito
de defesa uma prisão preventiva contra
um pai de família nestas circunstancias-,
e ainda mais tolhendo a palavra do indi-
ciado como foz S. S. .

Aqui fico Sr. redaclor, orando a Deus

que—torne o Sr. P. P. menos suscepti-
vel, e vexatório ao direito de defeza do ei-
dadão.

Piracuruca 2 de agosto de 1871.
O Belga.

mmmim
ANNUNCIOS

jião podeis censurar com justiça os actos de \^0 fa cavalleiro da ordem do bantp b
¦um administrador zeloso, imparcial, e justi- pUicr0) com que foi agraciado pelo Pa-
ceiro, condemnais aquelles mesmos que mais
exalfão o seo merecimento 1

triste c inglória missão é a vossa /
Em todo caso perdeis o vosso tempo, pois

nem no menos conseguireis abalar o elevado
conceito de que S. Exc. gosa.

Eis o que ocedrreo, e tudo mais são phan-
.'tomado DR. VERDADE.. <

Calumnia revoltante:

E7w? pasmar a leitura do artigo editorial
da Imprensa n. 322 !
; Não lendo matéria suíTicienle para en-
cher as eolumnas deste pelourinho dosho-

• mensbonestos, não tfepidão os seus re-
dactores em inventar as maiores calumiVns,
somente para ver se conseguem molestar
ao Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego.

Não é muito de admirar o procedimento
#0 desafinado órgão liberal desta provin-
cia, quando a Reforma, qne por ser pu-
Meada na capital do Império, suppunha-
roos presar mais a verdade para náo avan-

çar calumnias sempre repugnantes ao ho
• 

mem de bem, affirma em seu n. 192 de
25 de acosto findo—que o Exm. Sr. Dr.
Manoel do Rego uza da insígnia de ca-

"vatteiro 
do Santo Sepulcrosem autorm-

triarcha de Jerusalém. »
¦ Fiqae portanto o publico conhecido do

quanto são capazes os degenerados órgãos
liberaes de nossa terra, e faça delles o
conceito que merecem. _______

PuMicaçdcs geraes.
O Snr. Br. G-astão Bellesa. (1)

Podia escusar-me de vir tão breve n im

prensa'protestar contra ási-nvectivas, faísida-
des e personalidades que o Sr. Dr. Gastão
Bdlez.a approuve nssacar-me na linprema de
hontem a propósito da resposta qne por or-
dem do Exm. ministro da justiça deu a uma
representação da câmara municipal de Valença;

por qne devia enviar-lhe como única resposta
a publicação das observações que fiz na sessão
da assembléa em 30 de agosto ultimo por
oceasião dejuslilicar um requerimento, visto
como a ma-xima parle dos factos que lhe fa
ze.m carga e que S. S. adulterou, inverteu e
myslificoü para ageital-os à .sua defeza fir-
mam-se em documentos authenticos, lidos
nessa oceasião, e que hão de ser..publicados
mais lo"n. Por elles o publico,que não esteve

As precipitações do promotor puoli-
oo de Piracuruca.

Sr. redactor do Piauhtj.—Muito tenho

que relatar-lhe d'esta boa lerrinha..
Vivia Eva noParaiso, antes de appare-

cer a serpente, vida alegre e innócentcem
companhia de nosso pae Adão, gosando o?

perfumes das ílores,os murmúrios das fon
les.cadenciados com o sussurrar da brisa
ouvia o cântico dos passarinhos á sèsta, .

nada mais pedia à Deus; assim viviame
nós aqui, antes do promnloria do Sr. P.e
dro E da Silva Rios, agora, porem, evasi.i
cru pi l, ioda paz demppareceo, o foro tóri
estado agitado, qual oceano surrado po*
\rlaxerxcs>s paisdefamiliâ eslão a tner
cl das susceptibiíidades do Sr. promotoi
publico,que se julga aqui um non pia sul

tra- ^ •.
Ésle Sr. promotor e muito susceptível,

lo^ro que aqui chegou leve uma febre iras-
eivei por lhe constar ter sido censurado
umescrinto seo,ou o principioérrare uma-

num este desconhecido do Sr. promotor
ou elle suppoo, que ainda estamos no

tempo,*em que, no Piauhy, quando se di-

7;10_o Doutor—ja se sabia, que se fallava

do Dr Miguel, não, o tempo è outro, hoje

temos bacharéis formados por Iodas as lo-

calidades da província.
A poucos dias por uma denuncia in-

fundada dada contra um cidadão pacifico,
homem de bem, pai de numerosa famila,

pedia elle precipitadamente, anles de culpa

formada, mandado de pribão contra o ei-
dadão indiciado, como se fosse um vaga-

bundo, ou um homem de máõs preceden-
tes.

p; bom qne o Sr. P. publico leia com
mais aUenção o art. 175 do cod do proc,
em q diz na sua primeira parle: * poderão
lambem ser presos sem culpa formada,

0 abaixo assignad®,
tendo urgente necissidade de partir para
a capital do Maranhão, por força dos seos
soíTfinvmtos, afim de tratar-se, não tem
tempo de despedir-se das pessoas de sua
imizade, assim como que em consequen-
Via lambem de sua moléstia não tinha ain«
Ia pago algumas das visitas com que fora
ionfadò ao chegar ultimamente a esla ei-
¦•ide.

Vem pois, por meio desle, fazer as suas
íespedidãs a todos ósseos amigos e agra-
tecer a todas as pessoas a quem deixou
íe pagar visitas—pedindo-lhes desculpa
ior não lêl o feito pessoalmente.

E a todos, finalmente, offerece os seos*
• erviços no Maranhão, ou em qualquor
oafte onde o destino o possa conduzir

Theresina 21 de setembro de 1871.
José Martins Teixeira.

aliaixo assignado9
tendo fíe mudar se desta villã para a cida*
de de Theresina, roga a todas as pessoas
que se acbão á dever lhe, o obséquio de
virem liquidar seus débitos alé o fim do
mez de novembro do corrente anno, de*
pois do que nenhuma consideração,':
lera cem este, ou aquelle,. e proç^m-.
rã pelos meios judiciaes effecluar-'a co-
branca de suas dividas.

Campo-maior 24- de setem>>0 de 1871
 Jesuino Aloej, Barbosa.

Sabão feglcz. ,
, Na loja de Antônio José de Araújo Ba-*

cellar se vende e;diXa deste sabão a'8$0Ü0
»rs, para ae,áb*ar com uma grande porção
que veio ultimamente para. o anounciante.

Cada caixão pesa 40 libra.

(1) Poi- fatia cIp espaço trffo saliiò este artigo eoi o
>vtn nnmero de 19 cio corrente.

os que forem indiciados em crimes, em j Typ. constitucionai —rua da boa-vista im-

que não lem lugar afiança. 1 riujsso por AntomoF. Peixoto.—1871
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